
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURÂ MUNTCTPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔMO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NORMANDIA, atraves da COMISSÃO
PERMAIYENTE DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições, mediante o Pregoeiro devidamente
designado, toma público que faná realizar a licitação na modalidade de PREGÃO, na lorma
PRESENCIÂL, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM", em conformidade com a Lei n" 8.66ó. de 2l dejunho de 1993, Lei n' 10.520 de l7 de
jufho de 2002, Lei Complementâr n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n' 147 de 07 de

Agosto de 2014, Decreto Federal no 5.450, de 3l de maio de 2005, mediante os termos e condições
estabelecidos neste Edital.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITf,,M
Data: 2E|0ED023
Honírio: 14:00 horas - Ilorário Local t

*
.rÊ

A presente licitação tem por objeto *FUTURA E EVENTUAL CONTRÁTAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GEÀIEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E
NÃo PERECÍ\DIS PARA ATENDER Às NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NORMAIDIA - PMN", conforme especificações constantes no Termo de Referência.

I

1.1. Esta licitação não será exclusiva para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte e será regida pela Lei n. 8.666193, Lei Complementar n' 12312009 e suas alterações posteriores.
1.2. Na hipótee de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado ou
ponto facultativo para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo
retificações de convocação por oficio, comunicados ou publicação por qualquer outro meio,
fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente
àquele, na mesmâ hora e local, independentemente de aviso ou notificação aos interessados,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
1.3. O valor mríximo orçado pela Administração foi obtido através da realização de cotações de preços
junto a empresas que âtuâm no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da média aritmética das
propostas.

1.4. A O DO CHEFE DO PODER EXECUTIV
TERMINANTEMENTE PROIBIDÀ A ADES O DO PRESENTE PROCESSO
LICITATORIO

2.1. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste
Edital, deverão ser entregues no local, data e hoúrio a seguir:
LOCAL: No predio da Prefeitura Municipal de Normandia,/RR. na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situado na Rua Manoel Amâncio, n" 003, Centro, Normandia/RR.

CNPJ N". 04.056.222tWO1-87
Rua: Menml Amâncio N', 03 - Certro - Normandir - RR - CEP: ó9.355-&0.

cplnonnandiaiA gmâil.com
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ESTÂIX) DE RORAIMÂ
PREFETTURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

.AMÂZÔNIÁ: PATRIMÔMO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTTÇA

3.1. Por convenção, será denominado:
a) licitante, a empresâ que apresentar proposta no Pregão;
b) licitante yencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for habilitada;
c) adjudica&íria, a licitante a quem houver sido adjudicado o objeto do Pregão.
3.2. Poderão, portanto, participar do Pregão os interessados que:

3.2.1. As empresas comerciais registradas na Junta Comercial que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus
Anexos.
33. Não sení admitida a participação, DIRETA ou INDIRETA, na licitação, de empresas:

3.3.1. Em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação;

3.3.2. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão do direito de licitar ou contratar com a AdministÍação Pública Federal, Estadual ou
Municipal;

33.3. Entidades empresariais estrangeiÍas que não teúam representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

33.4. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob
falência, ou recuperação judicial e extrajudicial (conforme Lei n' I l.l0l/05), concurso de credores,
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.3.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si, qualquer que seja sua forma de constituição:

33.6. Empresa que possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma proposta-
3.3.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem

como as interessadas que tenham em seu quadro de pessoal servidor público que particip€ da sua
gerencia ou administração, salvo se estes se encontrarem de licença para trato de interesses particulares,
ou participação decorra de conselhos de administração e fiscal de empÍ€sÍrs e entidades em que o
Município deteúa, direta ou indiretamente, paÍticipação no capital social ou em sociedade cooperativa
constituída para prestar serviços a seus membros.

33.E. Empresa que tenha sido declarada como inidônea para licitar ou contratar por qualquer
órgão da Administração Pública, ou punida pela Prefeitura Municipal de Normandia/RR com
suspensão temponíria ou impedimento de participar de licitâção ou contratação, nos termos do art. t7,
incisos III e IV, da Lei n" 8.666/93.

3.3.9. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto a Prefeitura Municipal de
Normandia.

4.1. No dia, horiírio e Iocal estabelecidos no preâmbulo deste Edital, O REPRESEI{TAIITE da
proponente deverá apresentar, inicialmente em separado dos envelopes, documento que o credencie a
participar desta licitação respondendo por sua representada, devendo, ainda, identificar-se civilmente
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto.
4.2. O credenciamento de Íepresentante legal dar-se-á com a entrega no início da sessão dos
documentos abaixo listados, em separado dos envelopes de documentação e Proposta de Preços:

CNPJ N". 04.056.22210001{7
Rua: Manoel Amâncio No. 03 - Centro - Normandir - RR - CEP: 69.355-{100.

cplnormandia@grrail-com
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ESTADO DE RORÁIMA
PRDFEITURÂ MUNICIP.{L DE NORMÂNDIA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS-
TRÀBALHO, RESPEITO E JUSTIÇA
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4.2.1. Termo de credenciamento. conforme modelo do 

- 

ou instrumento de
orocuracão, sendo em ambos os casos com a Íirma devidamente reconhecida em csrtório
competente, exceto procuÍação por instrumento público;

4.2.2. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o
n trato esta Írr fÍr social te dâ em assim como cópia do documento ofrcial de

identidade do reDresentante legaldaem nresâ- devidamente autenticada. No contrato deve figurar
a identificação do sócio administrador (ou diretor) ou a cláusula de administração;

4.23. No caso de reprresentaçâo por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser
demonstrada mediante a apresentação de documento de identiÍieacâo, acompaúado do respectivo
contrato ou estâfuto social vigente nos mesmos termos da alínea anteriorl

4.2.4. No caso de representâÉo por sócio que não possua poderes de âdmitristrâçâo, o
mesmo deverá fazer-se representar por nos
termos das alíneas anteriores;

4.2.5. Todos os documentos necessários para o credenciamento deverâo estar devidamente
autenticâdos por servidor público municipal que detenha poderes para a prática de tal ato ou por
cartório competente;

4.2.6. Além dos documentos mencionados acima, na ocasião do credenciamento, deverão, ainda,
serem apresentadas as seguintes declarações:

4.2.6.1. Dt Declaracâo de cumprimento dos requisitos da proposta de orec.os e de
habilitação. conforme modelo do

.l
1

Àaexo III:
4,2,6.2. Da declaração de Elaboração Inrlependenlc da Propostâ, conforme modelo do

Anexo IV deste Edital, em atendimento à Instrução Normativa n. 02, de 16/0912009, oriunda do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito
Econômico n. 51, de 0310712010 e à meta estâbelecida pela Declaração de Brasília no 2o Encontro da
Esratégia Nacional de Combate a Cartéis - ENACC.

4,2.6.3. Da Declaracão. obrisatóriâ somente m icroemoresa ou emnresa de neouenoà
ooÍe. de oue. sob as oenas da lei. cumore todos os reouisitos da Lei Comolementar n" 123l2(X)6.
inclusive quanto à qualificação como microempresa ou empresa de pequeno poúe, estando apta a
usufruir o tratamento diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4o
do artigo 3o do mesmo dispositivo {f - Modelo de Declaração de Qualificação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte).

4.2.7. Ficam as empresâs cientes de que somente participarão da fase de lances verbais
aquelas que se encontrarem devidamente credenciâdas nos termos do item anterior, de modo que

o não credenciamento de representante legal na sessão públic4 ou a incorreção dos documentos de
identificação apresentados não inabilitani a licitante, mas fará com que somente participem do certame
com o pÍeço constante no envelope da proposta, uma vez que inviabilizani a formulaçâo de lances
verbais e implicará no prejuízo à manifestação de intenção de recorrer por parte do interessâdo,
bem como de quafuquer àtos relativos a presente licitação para os quais seja exigida a pnesença
de representânte legal da empresa.

4.2.E. Cada licitante credencianá apenas um representante legal que será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório e a responder, poÍ todos os atos e efeitos previstos neste EditâI, em
nome da representada.

4.2.9. Umavez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, não
será permitida a participação de retardaúrios, DESDE QIIE ABERTA UMA DAS PROPOSTAS.
4.3. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades
legais aplicáveis.

d
cN PJ N". 04.056.222tM1 -E7

Rur: Mrnoel Amâncio N'. 03 - Cetrtro - Normandia - RR - CEP: 69.355{D0.
cplnorman<liai@ gmail.com
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ESTADO DE RORAIMÂ
PREFEITURA MTJNICIPAL DE NORMANDIA

.AMAZôNh: PATRIMÔNIO DOS BRÁSILEIROS'
TRÂBALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

5.1. A partir do horrário previsto no preâmbulo deste Edital teÉ início à sessão pública do Pregão
Presencial, iniciando-se com o recebimento dos documentos referentes à fase de credenciamento, de

acordo com o disposto no ITEM 4 deste Edital.
5.2. tJma vez iniciado o credenciamento dos licitantes, estaú encerrada a possibilidade de admissão
de novos participantes no certame.
5.3. Credenciados ou não os licitantes, o pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes contendo
as propostâs de preços e, posteriormente, dos documentos de habilitação, de acordo com os termos e

condições a seguir indicadas, observado o disposto no ITEM 4.2.7 deste Edital.

6.1. O envelope contendo a proposta de preços deverá indicar em sua parte extema e frontal os
seguintes dizeres:

6.2. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou
documentos referentes à Proposta de Preços que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou
apresentâdos fora da data e hora estabelecidas neste Edital.
6.3. Na apresentação da proposta de preços deverão ser obedecidas as seguintes regras:

6.3.1. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.

6.3.2. A Proposta de preços deverá estar assinada e ter â firma devidamente reconhecidâ em
cartório competente, por pessoa legalmente habilitada para tal.

6.3.3. A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no
tr Gurod"lo áe Proposta ie Preços), contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas,
sob pena de desclassificação, salvo se as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas
durante a própria sessão, a critério do pregoeiro, e desde que isso não altere substancialÍnente â proposta
anteriormente formulada.

ó.3.4. Deverão constar a indicação dos valores unitários e globais de cada um dos itens
licitados, assim como o valor global da proposta, expresso em moeda corrente nacional, em
algarismos e por extenso, prevalecendo os valores por extenso, em caso de divergência, devendo ser
computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto
a ser fomecido.

6.3.5. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou
incorretâmente cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em
momento posterior à apresentação da proposta como justificativa para se eximir das obrigações
assumidas e para reivindicar alteração no preço do objeto deste pregão-

Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser obserado minuciosamente as
especificações constântes no Anexo I (fermo de Referência), não sendo aceita oferta com
especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo de Referência" sob pena de
desclassificação.

d
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ESTADO DE RORÁIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMÂNDIA

"AMÂZÔNIA: PATRIMÔMO DOS BRÂSILEIROS'
TRÂBALHO, Rf,SPEITO E JUSTIçA

6.6. Somente âs licitantes com Dropostâs classificadas. de acordo a análise de sua

,
{

aceitabilidâde e confo idade com as disoosicões contidas neste Edital e Termo de Referência.
oarticioaÉo da fase de lances.
6.7. Seni declarada classiÍicada em primeiro lugar a proposta que oferecer o menor preco por
j!94q, informando a descrição detalhada do objeto e consignando os valores unitários e globais de cada
item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto, atendendo as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, deste
Editâ1.

À
cN PJ N.. 04.056r22tOOO1 47

Rua: Manoel Amâncio N". 03 - Centro - Normrndia - RR - CEP: 69.355-000.
cplaormandiaá) gmail.com

6.3.6. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens
oferecidas na proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em
seus Anexos.

6.3.7. Deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação.
6.3.E. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja

convocação para a assinatura da ATA DE PREçOS ATA DE REGISTRO - ARP, os licitantes
estarão liberados dos compromissos assumidos, exceto o(s) licitante(s) vencedor(es) que

propôs(usaram) prazo de validade superior ao previsto neste Edital.
ó.3.9. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta seÍá

considerada válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública,
independentemente de qualquer outra manifestâção.

63.f0. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

63.11. Depois de aberta" a propostâ se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade,
não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por paíe do proponente.

6.3.12. A propostâ escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução, prazo de
validade da proposta, não será objeto de alteração. Apenas os preços cotâdos poderão ser revistos,
para Íins de oferta de lances.
6.4. Além das disposições já citadas acima, tamMm SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas
que:

6.4.1. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.4.2. Apresentarem preços globais e/ou unitiírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transporte.

6.4.3. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos aos do aÉ. 4E,
inciso II, da Lei n' t.666/93 e suas alterações posteriores.

6.4.4. Não atendam as exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.4.5. Apos a fase de negociação não conseguirem pelo menos igualar a proposta ao preço orçado
pela administração.

6.4.6. Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: "conforme
edital", "conforme especificações do edital" ou outra semelhante.

6.4.7. Caso o pregoeiro tenha dúvidas acerca da exequibilidade da proposta" em razão dos preços
estarem muito abaixo do orçado pela Administração, antes de promover a desclassificação da licitante,
deverá suspender a licitação e assinalar prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas para a licitante
comprovar, através da apresentação de planilha de composição dos custos uni&írios, anexando, se for
o caso, documentos fiscais probatórios (ex: notas fiscais ou documento similar), a viabilidade dos
valores ofertados na proposta.
6.5. Para efeitos de classificação das propostas, o pregoeiro verificaú as propostas apresentadas e
desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital.
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7.1. Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceiúveis, nos termos deste edital, e

que âpÍesentarem propostas comerciais em até 109/0 (dez por cento) superior ao valor da menor
proposta ofertada, em se considerando o valor de cada item especificamente, para o início da etapa
competitiva.
7.2. Quando não for possível obter-se, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, que atendam

às condições do item anteúor, serão classificadas as melhores propostas de preços subsequentes, até o
máximo de 3 (três), a fim de que seja iniciada a etapa competitiva do ceÍame, com o oferecimento de
lances verbais por parte dos licitantes.
7.3. Após a abertura da etapa competitiva, e observado o disposto no item anterior, as licitantes poderão
formular lances verbais, de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o
menor preço por item, iniciando-se, sempre, pelo autor da proposta classificada com o maior valor e

seguindo-se sucessivamente.
7.3.1. No caso de isualdade nos valores entre duas ou mais nroDostâs escritas- quando da

abertura do envelope, o Pregoeiro obrigatoriamente efetuará soÍeio na própria sessão pública, da qual
participarão ap€nas as empresas empatâdas, parâ definição da ordem de lances verbais.

7.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
ofertado pelo primeiro licitante e registrado em primeiro lugar.

7.3.3. O valor global da proposta não poderá ultrâpassar os valores descritos na planilha de
preços miíximos admissíveis dâ Administração, nem tampouco o valor do último menor lance ofertado,
sob pena de imediata desclassificação da licitante.

73.4. Dos lances ofertados, e Íegistrados na ata da sessão pública, não cabeÉ retratação, sendo
de tolal responsabilidade da licitante que o ofertou, não lhe cabendo o direito de pleitear qrürlquer
alteração, seja para mais ou para menos.

73.5. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, assim
como o silêncio do representante do proponente, até a terceira chamada do Pregoeiro, importaní na
perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manut€nção do último preço apresentado pela
licitante.
7.4. Quando houver apenas uma proposta escrita ou não forem formulados lances oÍalÍnente, o
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante do proponente parar que verifique a
possibilidade de obtenção de um melhor preço. O licitante vencedor, que não apresentar lances, não
estará obrigado a diminuir seu valor câso este esteja dentro do valor orçado pela Administração.
7.5. Quando houver apenas uma proposta escrita e o valor apresentado pelo licitante estiver superior
ao orgado pela Administração, o Pregoeiro, antes de desclassificar o licitante deve indagar se este
possui lance de menor valor unitário ou global, a depender do tipo de licitação. Caso após 03 (três)
lances, seu valor continue acima do orçado pela Administração, o Pregoeiro podení, desde logo,
informar o valor orçado pela Administração e verificar se o licitante tem interesse em igualar o valor
estimado, situação em que, caso haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante. Caso não haja
interesse, a licitação será dada como fracassada.
7.6. A regra de sorteio, disposta no ITEM 73.1, também é válida quando houver empaúe entre
duas ou mais propostas e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais.
7.7. Serão desclassiÍicadas as propostas que nâo atenderem as condições e exigências deste Editâl
- especialmente as contidas no ITEM 06 deste Edital - e/ou consignarem preços inexequíveis ou
excessivos para a Administração.

7.7.1. Serão considerados excessivos ôs preços que sejam superiores ao valor global estimado
pela Administração, conforme constante no mapa comparativo de preços que integram os autos.

CNPJ N.. (M.056.22210001-87

Rua: Manoel Amâncio N'. í13 - CêntÍo - Normgndie - RR - Cf,P: 69.355-00.
cplnormandia(4gmail.com
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7.8. Seni declarada vencedora, após encerada a fase de lances, a proposta que oferecer o !qg!!q
oreco oor item. já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto.

E.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofeíada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte igual ou até lO"/" (dez por cento) superior à melhor pÍopostâ, proceder-se-
á da seguinte forma:

E.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada podeú no prazo
de 05 (cinco) minutos, que se iniciani após a fase de lances, apresentar uma última oferta,
necessariamente inferior àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias, seú adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.
E.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na condição pÍevista no subitem E.l, na ordem classificatoria, para o
exercício do mesmo direito.

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem E.1, seÉ realizado o sorteio, para
a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta.

E.1.4. O Pregoeiro averiguará os documentos que comprovem o enquadramento dâ licitante na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento previsto
neste ITEM 8. ,
8.2. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor -i

para a licitaçâo, sendoJhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos.
E.3. Encerrada a etapa competitiva e ordenada todas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação de cada um dos proponentes que apresentaram
os menores preços para cada item, para fins de verificação do atendimento das condições fixadas no
Edital, conforme indicado abaixo.

9.1. O envelope contendo a documentação referente à habilitação jurídica devení indicar em sua parte
extema e frontal os seguintes dizeres:

9.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por
tabelião de notas, ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, ou, ainda, por publicação em
órgão da imprensa oficial, vedada a apresentação via fax:

9.2.1. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou
documentos referentes à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou apresentados
fora da data e hora estabelecidas neste EditâI. d
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9.2.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e corÍeta ou contrariar qualquer

dispositivo desse Edital e seus anexos, .

9.2.3. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação
exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).
9.3. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, I 1!ggC4§4Csig
indicada abaixo:

9.3.1.1. Registro comercial em se tratando de empresa individual.
9.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com suâs alteraçõ€s (se houver)
ou com a última alteraçáo social consolidada, devidamente registrado nâ Junta Comercial, para
as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações e dos documentos comprobatórios de
eleição de seus administradores.
9.3.13. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.
9.3.1.4. Decreto de autorizagão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pâís e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, pertinente ao ramo
de atividade compatível com o objeto desta licitação.
9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual q Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de âtividade compatível com o objeto destâ licitação.
9.3.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Coniunta de Débitos Re lativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.2.4. Prova de regularidade psre com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos.
93.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentâção de Certidão
Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais.
9.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
conforme dispõe o artigo 27, alínea "a", da Lei n. 8.036, de 11/05/90, e as alterações trazidas pela Lei
n. 9 .467 , de lO/07 /97 .

9.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1o de maio de 1943.
9.3.2,8. A aceitação de certidões emitidas via intemet, em caso de dúvida quanto sua autenticidade,
poderá ficar sujeita à confirmação de sua validade mediante simples consulta uon line" ao cadastro
emissor respectivo pelo Pregoeiro, devendo emiti-las e junt,áJas aos autos.
9.3.2.9. Caso documentacão de regu laridade fiscal e trabalhista daís) Microemoresa ís) e/oua
Emoresa(s) de Pequeno Porte aoresentar aleuma restricão. será asseeurado o orazo de 5 (cinco) dias
úteis oara resularizacão da documentacão. Dara Da ou Darcelamento do débito ou para emissão

coÍTesnon derá ao mômentô em olte ô nrô for dec larado vencedor do ceÍame
9.3.2.t0. As microempresas e empresâs de pequeno porte, para fazerjus ao beneficio descrito no item
anterior, deverão obrigatoriamente apresentâr toda a documentação exigida para efeito de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.3.2.11. Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto
EMPRESA, como dos SOCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.br), para cumprimento da Meta I 7, de 2014 do CNJ;
9.3.2.12. Certidão Negativa no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Govemo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia. gov.br);
93.2.13. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.3.2.14.0 prazo estabelecido no ITEM 9.3.2.9, a critério da Administração, poderá ser prorrogado
uma única yez, pot igual período, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do
respectivo prazo.
9.3.2.15. A não-regularização da documentação implicaní a decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.3.3.1. Comprovação de aptidão pârâ desempenho de atividade pertinente e compatível em
característicâs, quantidades e prâzos com o objeto da licitação, através de atestados de Capacidade
Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fomecimento de
bens análogos ou similares ao objeto identificado no termo de referência anexo, por parte da sociedade
ou por parte dos sócios integrantes da pessoajurídica.

93.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que compÍovem a boa sioação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta" devidamente
registrados no órgão competente ou em caúório.

9.3.4.1.1. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço
de abemrra ou ópia do livro diiírio contendo o balanço de abertur4 inclusive os termos de abertura e
encerramento.
93.4.2. A boa situação financeira a que se refere o item anterioÍ estaná comprovada na hipótese de o
licitante dispor de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Ceral (SG) e superiores a I (um inteiro), calculado de acordo com a formula seguinte:

Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
9.3.43. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a I (um) em qualquer dos índices
referidos acima, deverão comprovar que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de
l0%o (dez por cento) do valor estimado para a contratação. ou superior, por meio de Balanço
Patrimonial ou demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na
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lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, de acordo com o dispositivo no

Art. 3l , § 3' da Lei 8.666/93.
9.3.4.4. Os licitantes deverão apÍesentar, ainda, a Certidão Negativa de Falência ou Recuperaçío
Judiciat, expedida pela distribuidora da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial' gg!!!g
até 90 ( dias antes da sessão de abertura da licitacão. sob oena de inabilitacão.
9.3.4.5. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem ISC e ILG menor do que l, salvo se

comprovarem possuir valor de patrimônio líquido igual ou superior a lÜVo do valor estimado da

contratação, nos termos do artigo 31, §§ 2" e 3o da Lei n.8.666193, cuja verificação podeni ser feita
pelo Pregoeiro, com base no balanço patrimonial do último exercício.

9.3.5.1. Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7'
da Constituicão da Reoública Federativa do Brasil de 1988 e na Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
conroÍTne nooero oo f.
9.3.5.2. Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação
no processo licitatório até a data de abertura do envelope de habilitaglgglgnte da obrigatoriedade de
deciarar ocorrências posteriores, podendo ser utilizado ô modelo ao I.
9.3.5.3. Declaração dt que os documentos constantes do seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO são

fieis e verdadeiros, confo.-e *ffiÉ.

10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias,
devendo estar previamente autenticados por caÉório competente ou por servidor da Comissão
Permanente de Licitação (em ambos os casos, deverão ser âutenticados, inclusive, os versos, caso
haja conteúdo relevante).
10.2. Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizad4
preferencialmente até 2 @OIS) DIÁS ÚTEIS ANTERIOR À oaTA MARCÂDA PARA A
SESSAO DE ABERTTIRÂ, junto à Comissão Permanente de Licitação, não se responsabilizando essa
última, pela autenticação de todos os documentos, caso não haja tempo hábil para tal realização. fulg
inteira resoonsabilidade da licitante a conferência da autenticacão efetuada oelo servidor da
administracâo.
10.3. Os documentoyceÍtidões Íetirados da intemet devem ser apresentados em original ou cópiq sem
necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de sua validade na internet no momento da
sessão, nos seguintes endereços:
w ww. rc ce ií afazp nda. g ow br
www.sefaT.amgoubr
w ww. pgfn.faze n d a- g ow b r
www.caixa.goubr
www.dataprev.gov.br
lrl, r,. c o mplas n et. g ou bt
wert.lsíjas.br
t n ht.porla ltra n sporu n c it- gov. br

10.4. Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fomecimento do objeto desta licitação por
intermédio de outro estabelecimento da empresa (matrizJfilial) deverá apresentar, nos envelopes de
proposta de preços, o CNPJ desse estabelecimento, observando que a habilitação sení feita em relação
ao estabelecimento indicado, exceto ceÍidões que só podem ser emitidas em nome da matriz.
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10.5. A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noyênta) dias consecutivos para as certidões que não

apÍesentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões ou documentos expedidos
pelas respectivas Juntas Comerciais.
10.6. Não sení habilitada a licitante que:

a) estiver com a documentação de habilitação incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos;
b) apresentar documentação com rasuÍas;
c) tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento da multa;
d) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3.5;
10.7. Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado, deverá indicar um procurador ou
representante no Município ou na capital do Estado.
10.E. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
formais que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante justificativa constante na Ata da Sessão Pública e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.1. Qualquer licitante, através do seu representânte legal presente, poderá solicitar a retirada da
sessão, mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão perante o Pregoeiro.
11.2. Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo Pregoeiro e
pela equipe de apoio, assinada por até três testemunhas (de preferência licitantes) presentes na sessão.

11.3. O licitante que se retirar da sessão públic4 automaticamente seÉ desclassificado.

12.1. Ocorrendo a suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos,
ficando todos os envelopes em poder da Equipe de Apoio e do Pregoeiro, devidamente rubricados e
vistados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL e licitantes presentes, até a
resolução do ocorrido, oportunidade em que serão oficiadas as mesmas a data para prosseguimento do
certame.
12.2. Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão em poder
do pregoeiro e da equipe de apoio, a fim de instruir o processo administrativo licitatório.
123. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do presente edital podeni implicar na
inabilitação da licitante, desde que a falha não possa ser imediatamente sanada ou convalidada pelo
pregoeiro, durante a realização da sessão pública de Pregão.
12.4. Havendo, após a fase de lances, inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro podení retomar a
referida fase a partir da segunda colocada, vinculando-se aos valores já ofertados entre a primeira e
segunda licitantes classificadas, observando-se as regras pertinentes a lances verbais previstas no item
12.2.

13.1. Visando dar maior competitividade ao certame, o Pregoeiro poderá, a seujuízo discricionário:
l3.l.l. Dar toleÉncia para o recebimento do credenciamento, da declaração e dos envelopes

de proposta de preços e de habilitação, nunca superior a 15 (quinze) minutos a partir da hora marcada
de início da sessão, sendo as demais licitantes retardaüírias, limitadas apenas à paúicipação como
ouvintes:

a) a tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitante
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b) seú considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de
todas as licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer
primeiro.

13.1.2. Convalidar ou sanar incorreções nos envelopes de identificação dos envelopes de
proposta de preços e de habilitação, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe
o andamento do certame, nem provoque alteração nos valores ou na descrição da proposta de preços

apresentada ou importe najuntada de novo documento, estraúo ao conteúdo do envelope inicialmente
entregue, tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de habilitação.

13.1.3. Desconsiderar item que contiver erro substancial na descrição, dificultando a

formulação de propostas pelos licitantes, ou que, em razÃo de solicitação ulterior da Secretaria
solicitante, não tiver mais necessidade de licitri-lo, mantendo a licitação em relação aos demais itens.

13.1.4. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado

na apresentação da proposta de pÍ€ços, que não atrapalhe a continuidade do certame.
13.1.5. Fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando

decidir pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo
máximo anteriormente estipulado.

13.1.6. Fixar, a qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, valor
mínimo entre os lances.

13.1.7. Monitorar, durante a etapâ de lances verbais, os preços ofertados, de modo determinar
as diligências que entender cabíveis em relações a propostâs que julgar serem inexequíveis, antes de

decidir sobre a desclassificação ou não do licitante.
13.1.8. Negociar diretamente com a licitante classificado em primeiro lugar, a fim de tentar

obter o melhor preço para a Administração.
13.1.9. Prosseguir, sempre que julgar necesúrio, a fase de lances verbais para a definição do

segundo colocado, utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro colocado.
13.1.10. Suspender, a qualquer tempo, a sessão pública do certame licitatório, sempre que

achar necesúrio a oitiva de setores técnicos e/ou jurídicos, acerca da regularidade da documentação
apresentada pelos licitantes, comunicando os liciantes, na própria sessão, acerca da nova data de
abertura do certame ou notificando-os futuramente, com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias de
antecedência da nova data de aberhra da licitação, acerca da data de reabertura do certame.

13.1.11. Suspender, sempre quejulgar necessário, a sessão pública do certame licitatório, para
a análise uma melhor e mais detida da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, nos
mesmos termos do item 13.1.12.

13.1.12. Determinar, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariament€ da proposta ou na documentação de habilitação, nos
termos do § 3', do art. 43 da Lei n. 8.666193.

13.1.13. Encaminhar as cópias dos documentos junto com o relatório específico para a
Secretaria Municipal de Administração, visando à apuração dos fatos ocorridos durante o processo
licitatório e aplicação das medidas cabíveis.

13.1.14. Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente.
13.2. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas âs propostas forem desclassificadas,
a Comissão Municipal de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 0E (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas exclusivamente dos vícios que
levaram a sua inabilitação ou desclassificação, conforme aÍ. 48, § 3' da Lei n.8.666/93.
13.3. Todas as considerações acima, quando averiguados ou quando pertinentes, serão devidamente
registradas nâ ata circunstanciada-
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14.1. Aré 2 (doi§) d úteis ântes da data fixada para o início do recebimento das pÍopostas, qualquer
pessoa podení impugnar o ato convocatório do Pregão, apresentando a respectiva impuglação no
protocolo da Comissão Permanente de Licitação.
11,2. Caberâ ao Pregoeiro decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas-
14.3. Procedentes as razões da impugnagão a este Edital e tais razões indiquem defeitos considerados
insanáveis, o certame seÉ suspenso e o Pregoeiro designaú nova data para a realização do certame.
14.4. As manifestações em relação aos esclarecimenÍos e impugnações serão encamiúadas
preferencialmente via e-mail, ou através de AR- para conhecimento de todos os licitantes presentes no
certame. l1 de inteira responsabilidade das licitantes interessadas, participantes do certame
(inclusive de quem entrou com o pedido de eclarecimento ou impugnação), o acesso ao seu e-
mail, fomecido no ato de retirada do edital, para conhecimento das manifestações postadas pelo
Pregoeiro, pelo Prefeito Municipal ou pelos demais setores ou unidades competentes.

15.1. Declarado o vencedor, concluída a fase de habilitação, qualquer licitante poderá manifestar,
imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias úteis para âpresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

l5.l.l. Para efeito de interposição recursal e das contrarrazões, o limite mríximo estabelecido
sená até à l4:00 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, no protocolo geral da CPL.

15.1.2. Os recursos deverão ser interpostos no serviço de protocolo da Prefeitura Municipal de
Normandia, endereçado à CPL (endereço no preâmbulo) das 08:00 às 12:00 horas, obedecendo aos
prazos legais.
15.2. A manifestação da intenção de interpor recurso sení feita no final da sessão, com registro em ata
da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis.

15.2.1. Quando não interpuser as razões recursais dentro de prazo previsto, mesmo tendo a
licitante manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será
considerado como precluso o direito ao recurso.
15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importaní a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
15.4. O recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não teÉ efeito suspensivo e sení remetido
ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, para fins de análise e decisão.
15.5. O eventual acolhimento do recurso importará a invalidação somente dos atos insuscetíveis de
âproveitamento.
15.6. Uma vez analisado e decididos os rocuÍsos, o processo será encaminhado à autoridade competente
que poderá ratificar ou não a decisão do Presidente da CPL.

15.6.1. Caso haja ratificação da decisão proferida no certame, em sendo considerados
regulares os atos pÍaticados no pregão, o Prefeito Municipal homologaní o objeto do procedimento
I icitatório.

15.6.2. Caso haja discordância na decisão proferida tro ceúame, em sendo verificada falhas
nos atos praticados no pregão, o Prefeito Municipal determinaní a anulação dos atos viciados,
preservando aqueles regulares, e determinará o retomo do processo até a fase anterior à detecção da
irregularidade, em observância do poder de autotutela da Administração.
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16.1. Decididos os recursos ou concluído o processo sem eles, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao

pÍoponente vencedor e fará encaminhar o processo diretâmente ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal
de Normandia, para homologação do procedimento e, consequente, elaboração da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS _ ARP.
16.2. Com a adjudicação, o Pregoeiro vincula o objeto a licitante mais bem classificada. Todavia, a

adjudicatríria goza de mera expectâtiva de direito à contratação e o ato de adjudicação não obriga a
AdministÍação a contratar ou de assinar a respectiva ata de registro de preços.

16.3. A homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito Municipal e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro e/ou pelo Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, a depender do caso.

16.4. O Prefeito Municipal, antes da homologação do resultado final, poderá solicitar a manifestação
prévia da assessoriajurídica do ente municipal ou de setor técnico competente, assim como determinar
as diligências que entendeÍ cabíveis, com vistas à verificação da regularidade do certame e da
aceitabilidade dos bens.
16.5, Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de
Preços ou o Termo de Contrato, se for o caso.

16.6. Se o vencedor do certame não apresentaÍ situação regular no ato da assinatura da ata de registro
de preços ou do termo de contrato, ou recusar-se a assináJa será convocado outro licitante, observada
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.

17.1. Na ARP deverá constâr:
17.1.1. O ato que autorizou a sua lavratura.
17.1.2. O número do Pregão Presencial para Registro de Preços.
17.1.3. Os preços e quantitâtivos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva.
17.1.4. O registro dos licitantes que aceitarem cotâr os bens ou serviços com preços iguais aos

do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, para fins de formação de cadastro de
reserva, nos casos de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, em razáo do
câncelâmento do registro de preços do primeiro colocado.
17.2. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contâdos â partir da data de sua publicação no Diário
Ofi cial. incluídas eventuais prorrogações.
17.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §§ do art. 65 da Lei ng 8.666. de 1993, de acordo com o
disposto no §1" do art. 12 do Decreto Federal n'.7.89212013.
17.4. Eventual contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços somente poderá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços, sendo que, após sua assinatura, O AJUSTE
OBSERVARÀ AS NORMAS LEGAIS DISPOSTÂS NÀ LEI 8.666/93.
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17.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços não estará vinculado ao prazo de
validade da ARP, tendo sua vigência fixada no próprio ajuste, oodendo ser alterado nos termos do
art. 65 da Lei Federal n". 8.666/93.

17,4.2. A ContÍatada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias e contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no valor totâl do contrâto em aÍé 25o/o (vinte e cinco por
cento).
17.5. Sempre que possível, será formado cadastro de reserva para o Íegistro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, para os casos de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, em razão do
cancelamento do registro de preços do primeiro colocado.
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17.6. Durante o prazo de validade da ARP, não estará a Administraçáo obrigada a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultândo-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação em
igualdade de condições.
17.7. O(s) licitante(s) com proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir da convocação, para assinar a ARP, sob pena de aplicação das penalidades
previstas neste Edital.
17.8. O Órgão Gestor - OG da ARP acompanhará a evolução do percentual de mercado, com a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na atâ, sendo que serão

considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a

média daqueles apurados pelo OG.
17.8.1. Caso seja constatado que o percentual registrado na ARP seja superior, a média dos

preços de mercado, o OG solicitará ao prestâdor, mediante convocação, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

17.8.2. Caso o prestâdor não concorde em acrescer o percentuâI, será liberado do compromisso
assumido, e o OG da ARP deverá convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de
negociação.

17.8.3. Quando o percentual de desconto tornar-se superior aos preços registrados, o prestador
poderá negociar com o OG visando à adequação dos preços registrados ao valor de mercado.

17.8.4. Frustrada a negociação e câso o prestêdor não possa cumprir o compromisso, o OG
nnrlená liberáJo do com romrsso âssum irln sem da alidade confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentâdos, e se a comunicação ocorreÍ antes do pedido de
fomecimento e convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.

17.8.5. Não havendo êxito nas negociações, o OG deverá proceder à revogação da ARP,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da conkatação mais vantajosa.
17.9. Após a assinatura do Ato de Homologação do procedimento licitatório, a Adjudicatrlria será
convocada para assinatura da ARP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n" 8.666/93; podendo este
prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Normandia.
17.10. Na hipótese de não assinar a ARP no prazo previsto no item anterior, a Administração convocará
a empresa classificada em segundo lugar, para fomecer os bens e assim por diante, desde que mantidas
as mesmas condições no primeiro colocado, com a homologação pela Exmo. Sr. Prefeito Municipal de
Normandia/RR.
17.11. Os percentuÍtis registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro,
admitida alteragão quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata.

17.11.1. Comprovado o desequilíbrio de que tratâ o item anterior, a alteração dos percentuais
registrados poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou, mediante solicitação da empresa
detentora, conforme o caso.

17.11.2. Em qualquer hipótese, os percentuais decorrentes de alteração não poderão ultrapassar
os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
17.12. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das
normas federais pertinentes à política econômica-
17.13. O prestador terá o seu registro cancelado quando:

17.13.1. Descumprir as condições da ARP.
17.13.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável.
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17.13.3. Não aceitar aumentâr o seu percentual registrado, na hipótese de este se tornar
superior àquele praticado no mercado.

17.13.4. Estiverem presentes razões de interesse público.
17.14. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas neste edital, deverá ser precedido de
processo administrativo que assegure o conúaditório e a ampla defesa, formalizado por despacho da
autoridade competente do OG.
17.15. A ARP deverá ser publicada, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93,
com suas alterações posteriores.
17.16. A Contratada deverá fornecer os bens, objeto da contratâção correspondente de acordo com as

especificações estabelecidas neste Edital e em seus AIIEXOS, obrigando-se a substituir aqueles não
achados conformes pela Contratante.
17.17. A Adjudicaúíria não podení ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste Edital.

18.1. Na execução dos serviços após â assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das obrigações decorrentes
do contrato, assim como executar os serviços contratos de acordo com as especificações constantes
neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a:

I) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Projeto Básico e Edital do certame;
II) manter, durânte o fomecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
III) respeitar as noÍnas e procedimentos de controle e acesso à dependências da
CONTRATANTE;
I\I) acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à
ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclârecimentos solicitados e atendendo às
reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato;
V) substituir os profissionais de sua equipe que eventuâlmente não estejam causando prejuízos à
regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do padrão de
qualidade exigido, consoante as descrições e especificações dos serviços contidas neste Termo de
Referência;
Vf) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, desde
que pertinentes ao objeto do contrato;
VIf) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
VIII) fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fomecimento do objeto
deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionários e/ou
colaboradores da CONTRATADA;
D() fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, devendo
sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA.
§ Prestar os serviços licitados no local, na data e no horiírio estabelecidos no edital, no termo de
referência e no contrato;
XI) responsabilizar-se por eventuais transtomos ou prejuízos causados aos serviços da
CONTRATANTE, decorrentes de ineficiência, at r.or oo i..àgularidades cometidas na execução
dos serviços contratados;
XIf) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
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empregados ou prepostos alocados á execução dos serviços, no desempenho dos serviços ou em
conexão com estes, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE;
XIff) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação
trabalhistá, previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto deste
Edital;
XIV) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do
contrato, prestândo as informações referentes á prestação dos serviços, bem como as correções de
eventuais irregularidades na execução do objeto contratado;
XV) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto e documento de interesse do CONTRÀTÂNTE, ou de terceiros, de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados
a observar rigoÍosamente estâ determinação, salvo em caso de consentimento, por escrito da
CONTRATANTE]
XVf) no valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do
contrato, não sendo o mau planejamento e a má formação do preço, motivo para inexecução total
ou parcial do objeto;

19.1. São obrigações da Contratante:
f) Receber os serviços no pÍazo e condições estabelecidas;
IQ Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as especificações
constantes na proposta da licitante vencedora;
IIf) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
IV; Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tomando-a a inapta para concorrer a licitações
públicas;
V) Âcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de
comissão/servidor especialmente designado;
vI) A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiÍos, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
VIf) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a execução do(s)
serviço(s).
VI[) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no contrato.
Di) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar{em) fora das
especifi cações contratada(s).

20.1. A fiscalização da execução do objeto deste edital será exercida pela PreÊitura Municipal de
Normandia - PMN, a qual deverá acompanháJa, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
2O.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade ou falha durante a execução do objeto deste
contrato, ainda que resultante de imperfeições ou vícios técnicos, e, na ocorrência desta, nãô implica
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em responsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o artigo
70 da Lei n' 8.666, de 1993.

21.1. O proponente que der causa ao retard4mento da execução do certame, não mantiver a proposta,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, apresentaÍ documento ideologicamente falso
ou cometer fraude fiscal ficanl impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública no
prazo de até 02 (dois) ano§, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
21.2. A sanção referida no subitem 18.1 deste Edital será aplicada pelo Prefeito Municipal de
Normandia" em processo regular que assegure ao acusado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
com os recursos a ela inerentes.
21.3. Pela inexecução total ou parcial do compromisio assumido, a Prefeitura Municipal de Normandia
podení aplicar ao fomecedor garantido a prévia defesa, as seguintes sanções:

21.3.1. Advertência;
21.3.2. Multas moratórias de l7o (um por cento) do valor do Adjudicado por dia, até o trigésimo

dia de atraso, se a entrega do objeto não for realizada na data prevista, sem justificativas aceitas pela
Administração Municipal;

21.3.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em câso de inexecução total
da obrigação assumida.

21.3.4. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida.

213.5. Multa de l0% sobre o valor adjudicado, em cÍrso de recusa do fomecedor em retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente.

213.6. Multa de 10oá sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, pelo
fornecedor, de qualquer das cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP.

213.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

213.E. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos pÍejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no item 13.2.7.
21.4. A sanção prevista no írem 21.2.7. seÉ aplicada pelo Prefeito Municipal de Normandia.

22.1. O pagamento resultânte dâ contratação será efetuado de acordo com as normas da contÍatante, de
acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faoras devidamente atestâdâs por
funcionário que não seja o Ordenador de Despesas.
22.2. Para pzgamento, a contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal,
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Normandia/RR. na Rua Manoel Amâncio, n" 003,
Cenúo, Normandia,/RR, com os seguintes documentos:

^) 
8g@!9. solicitando o pagamento da Nota Fiscal;

b\ Nota Fiscal e/ou Falura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das
respectivas Notas de Fomecimento;
c) Prova de Regularidade com o @§ (CÀF- Certidão de Regularidade de Situação, expedido
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d)ProvadeRegularidadecomas@,relativaàsedeoudomicilio
do proponente, dentro de seu período de validade;
e) Prova de Regularidade perante a Justica do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Nepaliva de Débitos Trabalhistas (Lei n' 12.440, de 07 dejulho de 201 l), em validade.
f) Prova de regularidade parzr com a Fazenda Federal através de Ceríidão Coniunta de Débilos
relalivos a Tributos e à Dívida Ativa da União. conforme Decreto Federal n' 5.512 de
l5l0E/2005, admitindo-se que seja emitida via Intemet, no original, em validade;
g\ Certidões Nesaíivas de Falêncis e Recuoeracão Judicial (conforme Lei n' l1.l0l/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou
da sede do proponente, em validade;
h) Declaracão de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer pretexto,
empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
nem menores de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos;
i) Declaracão. sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e

verdadeiros.
22.3. Havendo erro na nota fiscaUfatura, ausência de quaisquer que seja as documentações, acima
descritas, ou circunstância que impeça a liquidaçãc da despesa, o pagamento ficaní pendente, até que
a mesma providencie as medidas saneadoras.
22.4. A contàgem do prazo para pagamento iniciar-se-á aÉs reâpresentâção dos documentos
regularizados, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE,
nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
22.5. O pagamento será efetuado por meio de "Transferência Banúria" a ser creditado no
estabelecimento bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
22.6. Nenhum Dasamento seÉ efetuado à licitante, enquanto Dendênte de liquidaçâo-que çteja
em débito com a orevidência social e/ou com o FTGS.
22.7. A Contratada caberá sanar as falhas apontâdas, submetendo-se a nova verificação, após o que a
fiscalização procederá na forma estâbelecida e providenciará a regularização do apontado nos itens
precedentes. quando for o caso.
22.E. A critério da ContÍatante poderão ser utilizados os pâgamentos devidos para cobriÍ possíveis
despesas com multas de responsabilidade da Contratada.
22.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente
entregues.

23.1. As despesas decorrentes da aquisição do cbjeto desta Licitação correrão à conta dos recursos
c.onsignados no orçamento pírra os exercícios alcançados pelo prazo de validade da ARP, a cargo do
Orgão Participante, cujos prognmas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão na
respectiva Nota de Empenho.

24.I. Serão fomecedores do objeto desta licitação, com os respectivos preços e produtos registrados na
ARP, as empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar.
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24.2. A segunda classificada só poderá fomecer à Administração, sempÍe nas mesmâs condiçôes
ofertadas pela primeira colocada, quando esgotada a capacidade de fomecimento da mesma e assim
sucessivamente, de acordo com a quantidade pÍevista na Planilha de Especificações e Quantidades.
24.3. O fomecedor deverá especificar na(s) Nota(s) fiscal(s): preço unitírio, inclusive os centayos,
incluso todas as taxas, impostos, frete, seguro e demais despesas, além dos componentes de cada
produto.
24.4. O fomecimento dos produtos, objeto destâ licitação deveni(ão) ser acompaúado(s) de nota fiscal,
ou nota fiscal-fatura, e seÉ realizado de acordo com as disposições previstas no art. 73 da Lei no

8666i93.
24.5. No fomecimento, se a quantidade e/ou qualidade dos pÍodutos, fomecidos não corresponder ao
exigido neste Edital e na ARP, o prestador será chamado parâ, dentro do prazo miíximo de 24 (vinte
e quatro) horas, fazer a devida substituição. ou completar o total, sob pena, de aplicação das
penalidades previstas neste Edital,
24.6. Prazo de fomecimento dos produtos será conforme solicitação do OG, não podendo ultrapassar
l0 (dez) dias corridos da data da retirada/recebimento da nota de empenho.
24.7. O(s) licitante(s) detentor (es) da ARP ficaní (ão) obrigado(s), quando for o caso, a atender todas
as notas de empenho emitidas durante a vigência da ARP, mesmo se o fomecimento for previsto para
data posterior ao vencimento da ARP.
24.8. Os bens deverão ser fornecidos de acordo com as especificações deste Termo de Referência e

deverão estar dentro dos prazos de garantia e entÍega estabelecidos no presente instrumento sujeitando-
se, a contratada às sanções cabíveis.

25.1 A empresa vencedora deverá prestar o serviço/fornecimento de forma imediata, obedecendo ao
prazo máximo para entrega de 02 (dois) dias corridos após o recebimento da solicitação de compras
pelas secretarias da Prefeitura Municipal de Normandia, situada na Rua Manoel Amâncio, no 003,
Centro, Normandia/RR ou Local e pessoa indicada na Ordem de Fomecimento, devidamente assinada
pelo Órgão Gestof das Secretarias com a Autorização do Ordenador de Despesa da Prefeitura
Municipal de Normandia/RR.

26.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Normandia/RR, sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Manoel Amâncio, no 003, Centro,
Normandia,/RR" no honírio compreendido entre às 08:00 e 12:00 horas, com antecedência mínima de
03 (três) dias da datâ marcada para o recebimento dos envelopes (sessão).
26.2. O Presidente da CPL designaní o Pregoeiro que conduzirá esta licitâção.
26.3. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade rupe.ior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclaÍecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade
e a segurança da contratação.
26.5. A proponente que vier a ser conmtâda ficaní obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da
Administração, dentÍo do limite permitido pelo artigo 65, § 1", da Lei n" 8.666193, sobre o valor inicial
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26.6. Os documentos âpres€ntados na forma de cópias reprogÉÍicas deverão estar autenticados.
A autenticação dos documentos feita pela Comissão Permanente de Licitação de Normandia./R&
deveú ser solicitada e não sendo feita neúuma autenticação, pela CPL, no prazo mríximo de até 02
(dois) dias úteis anterior à data marcada para a abertura da presente licitação no horírio de 08:00 às

l2:00 horas. Caso não podendo ser autenticados os documentosjunto à CPL até no prazo mencionado,
deverá fazêJos em cartório.
26.7. A proponente que vier a ser contratâda ficaú obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § lo, da Lei n" 8.666/93, sobre o valor inicial
contratado.
26.E. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverâo está legiveis
autenticados. A autenticação dos documentos feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL de
Normandia/R& deverá ser solicitada até, no miíximo, 02 (dois) dias úteis anterior à data marcada para
a abertura da presente licitação no honário de 08:00 às 12:00 horas, não sendo feita neúuma
autenticação na data de abertura. Caso a licitante não autenticar os documentos junto à CPL até a data
mencionada, deveú fazêJo em cartório.
26.9. A autoridade para determinar a contratação competente podeú revogar no todo ou em parte a
licitâção, por razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
peúinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escíto e fundamentado, sem a obrigação de indenizar
(art. 49 da Lei Federal n' 8.666/93).

26.9.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitâtório, ficará assegurada
opoúunidade de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei.

26.9.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo, atingindo o contrato, se posterior â
sua celebração.

26.9.3. O proponente não terá direito à indenização em decorrência de anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o seu direito quando for constatada a boa-fé para ser ressarcida
pelos encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do
objeto deste certame.
26.10. Só tení diÍeito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar
documentações ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro
e equipe de apoio. E como a sessão é pública" a ata poderá ser assinada por participantes/ouvintes.

26.10.1. A sessão é pública" sendo, não obstante, expressamente vedado a comunicação de
ouvintes com os credenciados, representantes ou participantes do certame. A inobservância ou
desobediência a tal vedação implicará na desclassificação da empresa que o credenciado, representante
ou participante infiingir tal restrição.
26.11. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a
Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.12. Não serão aceitos, necursos, documentações e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer
outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em
aparelhos de fac-símile.
26.13. Após apÍesentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
26.14. Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassiÍicadas, o Pregoeiro podeú fixar aos proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentar uma nova documentação ou de uma nova proposta escoimadas das causas que
ensejaram a inabilitaçâo ou desclassificação, nos termos do art 4E, § 3'da Lei 8.666/93.
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26.17. Na contasem dos orazos estabelecidos neste Ed ital e seus Anexos- excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e v os orazos em dias de exoediente normal na CPL.
26.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní no afastamento do
proponente, desde que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.
26.19. Nenhuma pessoa fisica ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de um
proponente, sob pena de não participação dos proponentes representados.
26.20. A homologação do resultado desta licitação não implicaÉ em direito à contratação.
26.21. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos
deste F-<lital.

26.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da CPL, com base na Lei n" 10.520102, e
subsidiariamente, na Lei n' 8.6ó6193 e suas alterações posteriores.
26.23. O resultado da sessão objetivaú a lavratura de ata, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e a sequência legal dos atos, em rigorosa ordem cronológica e que, ao final, sená assinada
pelo Pregoeiro e pelos representantes dos proponentes presentes.
26.24. O Edital e a Minuta dâ Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica
do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei n" 8.666/93 e alterações.
26.25. Para dirimir as questões oriundas do presente Editâl o Foro competente é o sediado no Municipio
de Bonfim/RR com a exclusão expressa de qualquer txn outro, por mais privilegiado que seja.

Normandia./RR, I I de agosto de 2023.

Esle Edilol e seus Anexos Íorom
oprovodos no formo do Artigo 34,
porógroÍo_!nico, do Lei n' 8.óóól93.
tm: ll t OY nozs.

CIRES DE NAZARE SOUSA LIMÁ
Presidente da CPL

o Juídico do
PÍêÍelluro Municipol de Normondlo
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26.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão seú automaticamente traÍlsferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honário e no local devidamente estabelecido neste Edital, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.
26.16. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:
- Anexo I - Termo de Referência.
- Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento.
- Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de

habilitação.
- Anexo fV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta.
- Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;
- Anexo VI- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da
Constituição da República FedeÍativa do Brasil de 1988;
- Anexo VII- Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
- Anexo VIII - Modelo Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações
apresentados são fiéis e verdadeiros
- Anexo D( - Minuta da Ata de Registro de Preços.
- Anexo X- Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
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